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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por BANCO DO BRASIL SA, com 
fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional, em face de acórdão proferido pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.

Na origem, SANTO JOSÉ GOUVEA promoveu contra o BANCO DO 
BRASIL SA cumprimento de sentença fundado em título executivo judicial proveniente 
da Ação Civil Pública nº. 1998.01.1.016798-9, por meio da qual a Casa Bancária foi 
condenada ao pagamento de expurgos inflacionários não creditados corretamente nas 
cadernetas de poupança, referente ao Plano Verão (janeiro/1989).

O BANCO DO BRASIL SA efetuou o depósito para garantia do juízo e 
apresentou impugnação, a qual foi rejeitada pelo instância de piso.

Irresignado, o Banco interpôs agravo de instrumento.
O Órgão Fracionário do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

negou provimento ao recurso, conforme acórdão assim ementado (fl. 190, e-STJ):

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
PLANO VERÃO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO FEITO. 
ILEGITIMIDADE ATIVA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 
ATUALIZAÇÃO PELO IPC. TERMO A QUO DOS JUROS DE MORA. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
I. Consoante entendimento do STJ no supracitado REsp n°. 1391198/RS. 
submetido ao rito do art. 543-C do CPC/1973, vigente à época, o título 
executivo objeto da ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9 aplica-se a 
todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, 
independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, e 
todos os poupadores e seus sucessores são partes legítimas para deduzir a 
demanda executiva, ainda que não filiados ao IDEC.
2. Não é caso de suspensão do feito originário, em razão da decisão 
proferida no REsp n° 1.438.263/SP, no RE 591.797 e RE 626.307, e no 
ARE 770.371, vez que a suspensão somente deverá ocorrer quando não 
houver decisão definitiva sobre a causa, o que não e o caso dos autos.
3. Tema 302 do STJ, proferida em sede de julgamento recursos repetitivos: 
" Quanto ao Plano Verão (janeiro/1989). é de 42,72%, percentual 
estabelecido com base no índice de Preços ao Consumidor (IPC), índice de 
correção monetária das cadernetas de poupança com período mensal 
iniciado até 15 de janeiro de 1989, não se aplicando a Medida Provisória n. 
32/89 (Plano Verão), que determinava a atualização pela variação das 
Letras Financeiras do Tesouro (LFT)".
4. Tema 685 do STJ. proferida em sede de julgamento recursos repetitivos: 
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"Os juros de mora incidem a partir da citação do devedor no processo de 
conhecimento da Ação Civil Pública quando esta se fundar em 
responsabilidade contratual, cujo inadimplemento já produza a mora, salvo 
a configuração da mora em momento anterior.
5. Agravo de instrumento não provido.

Nas razões recursais (fls. 204-226, e-STJ), o BANCO DO BRASIL SA 
aponta, além de dissídio jurisprudencial, violação dos arts. 17, 240; 485, inciso VI; 1.035 
e 1.036, § 1º; todos do CPC/2015; e § 2º, do art. 1º da Lei nº 6.899/1981.

Sustenta, em síntese: (a) a necessidade de suspensão da tramitação do feito 
em razão das decisões proferidas nos autos dos seguintes recursos: Recurso 
Extraordinário nº 632.212/SP; e Recurso Especial Repetitivo nº 1.438.263/SP; (b) a 
ilegitimidade ativa dos poupadores por ausência de comprovação de vínculo associativo 
ao IDEC; (c) a aplicação dos juros de mora somente a partir da citação da fase de 
liquidação de sentença; e (d) a atualização dos cálculos conforme pactuado, pelos índices 
oficiais de remuneração das cadernetas de poupança.

Contrarrazões ofertadas às fls. 317-321, e-STJ.
O apelo extremo foi admitido na origem (fls. 327-329, e-STJ), ascendendo os 

autos a esta Corte Superior.
É o relatório.
Decido.
A irresignação não merece prosperar.
1. De início, com relação à alegada necessidade de suspensão do feito, anoto 

que o Recurso Especial nº 1.438.263/SP, Relator Ministro Raul Araújo, foi afetado 
(conjuntamente com os Recursos Especiais 1.361.872/SP e 1.362.022/SP) para 
julgamento da controvérsia referente à legitimidade do não associado para a execução da 
sentença proferida em ação civil pública manejada por associação na condição de 
substituta processual (Segunda Seção, por maioria, julgamento 28.5.2019, DJe 7.6.2019). 

Ao determinar a suspensão de recursos que versem a mesma controvérsia 
(Resolução STJ n.º 8, de 2008, artigo 2º, § 2º; CPC de 2015, artigo 1.036), o Ministro 
Raul Araújo esclareceu que "a suspensão não abrange os específicos casos das execuções 
das sentenças proferidas na ação civil pública que a Apadeco moveu contra o Banestado 
(ACP nº 38.765/1998/PR) e naquela que o IDEC moveu contra o Banco do Brasil 
(ACP nº 16798-9/1998/DF), levando-se em consideração o julgamento dos Recursos 
Especiais nº 1.243.887/PR e nº 1.391.198/RS, julgados sob o rito dos recursos especiais 
repetitivos, e a eficácia preclusiva decorrente da coisa julgada". 

"A suspensão abrange todos os Recursos Especiais e Agravos em Recursos 
Especiais em trâmite nos Tribunais de Segunda Instância ou no Superior Tribunal de 
Justiça, nos quais a questão acima destacada, seja na fase de liquidação ou de 
cumprimento de sentença, tenha surgido e ainda não tenha recebido solução definitiva, 
com o trânsito em julgado", acrescentou o Ministro Raul Araújo (Decisão singular de 
26.6.2019, DJe 1º.8.2019). 

No caso, consoante ressaltado, a parte credora ajuizou cumprimento de 
sentença prolatada na Ação Civil Pública nº. 1998.01.1.016798-9, ajuizada pelo IDEC 
contra o Banco do Brasil S.A., razão pela qual mostra-se descabida a suspensão pleiteada 
nos termos da fundamentação acima exposta.

Ademais, o Ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal, 
reconsiderou a decisão que havia determinado a suspensão nacional de liquidações, 

Documento: 101858748 Página  2 de 7

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 5E1A1A50-7F88-4F32-8DC2-191F6499CC97



 

 

Superior Tribunal de Justiça

cumprimentos de sentença e execuções relativos a expurgos inflacionários em 
caderneta de poupança.

Por via de consequência, a Segunda Seção do STJ deliberou pelo regular 
andamento dos recursos relacionados a expurgos inflacionários em fase de execução de 
sentença (individual ou coletiva) em que a parte se manifeste, expressamente, pela não 
adesão ao acordo homologado pelo STF.

Considerando que o presente caso não se insere nas hipóteses acima, não há 
falar em suspensão do processo.

2. No que pertine à alegada ilegitimidade ativa, a jurisprudência da Segunda 
Seção desta Corte, no julgamento dos REsps nºs 1.243.887/PR e 1.391.198/RS, sob o 
rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento no sentido de que a sentença 
proferida na ação civil pública, que determinou o pagamento das diferenças decorrentes 
de expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança, é aplicável indistintamente a 
todos os poupadores da instituição financeira, independentemente de residirem ou 
estarem domiciliados no órgão prolator e de comprovarem a filiação ao IDEC para a 
habilitação individual. Os repetitivos receberam as seguintes ementas: 

A propósito, vale transcrever ementa dos precedentes supracitados:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS 
METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X 
BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. 
ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA 
COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. 
REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. 
INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 
1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução 
individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode 
ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e 
a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas 
aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em 
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos 
interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 
93 e 103, CDC). 
1.2. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pela 
Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos 
inflacionários sobre cadernetas de poupança, dispôs que seus efeitos 
alcançariam todos os poupadores da instituição financeira do Estado do 
Paraná. Por isso descabe a alteração do seu alcance em sede de 
liquidação/execução individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. 
Assim, não se aplica ao caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, da Lei 
n. 9.494/97. 
2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki. 
3. Recurso especia parcialmente conhecido e não provido.
(REsp n. 1.243.887/PR, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 12/12/2011) [grifou-se]

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. SENTENÇA 
PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA 
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CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF NA 
AÇÃO CIVIL COLETIVA N. 1998.01.1.016798-9 (IDEC X BANCO DO 
BRASIL). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM 
JANEIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO 
INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE E ALCANCE OBJETIVO E 
SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. 
OBSERVÂNCIA À COISA JULGADA.
1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a sentença 
proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária 
de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que condenou 
o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos 
inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989 
(Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a 
todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, 
independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, 
reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento 
individual da sentença coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito 
Federal;
b) os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - também 
por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou 
não dos quadros associativos do Idec, de ajuizarem o cumprimento 
individual da sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública n. 
1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição 
Especial Judiciária de Brasília/DF.
2. Recurso especial não provido.
(REsp 1.391.198/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 02/09/2014) [grifou-se]

Na hipótese em foco, a Corte de origem decidiu em conformidade com a 
cognição do STJ, o que atrai a incidência da Súmula 83/STJ.

3. Acerca do termo inicial para a incidência dos juros de mora, a 
jurisprudência desta Corte fixou o entendimento no sentido de que, em execução de 
expurgos inflacionários, decorrentes de ação civil pública, os juros moratórios incidem 
a partir da citação na fase de conhecimento.

A esse respeito:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS 
ECONÔMICOS - EXECUÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR 
DA DATA DA CITAÇÃO PARA A AÇÃO COLETIVA - VALIDADE - 
PRETENSÃO A CONTAGEM DESDE A DATA DE CADA CITAÇÃO 
PARA CADA EXECUÇÃO INDIVIDUAL - RECURSO ESPECIAL 
IMPROVIDO.
1.- Admite-se, no sistema de julgamento de Recursos Repetitivos (CPC, 
art. 543-C, e Resolução STJ 08/98), a definição de tese uniforme, para 
casos idênticos, da mesma natureza, estabelecendo as mesmas 
consequências jurídicas, como ocorre relativamente à data de início da 
fluência de juros moratórios incidentes sobre indenização por perdas em 
Cadernetas de Poupança, em decorrência de Planos Econômicos.
2.- A sentença de procedência da Ação Civil Pública de natureza 
condenatória,  condenando o estabelecimento bancário depositário de 
Cadernetas de Poupança a indenizar perdas decorrentes de Planos 
Econômicos, estabelece os limites da obrigação, cujo cumprimento, 
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relativamente a cada um dos titulares individuais das contas bancárias, visa 
tão-somente a adequar a condenação a idênticas situações jurídicas 
específicas, não interferindo, portando, na data de início da incidência de 
juros moratórios, que correm a partir da data da citação para a Ação Civil 
Pública.
3.- Dispositivos legais que visam à facilitação da defesa de direitos 
individuais homogêneos, propiciada pelos instrumentos de tutela coletiva, 
inclusive assegurando a execução individual de condenação em Ação 
Coletiva, não podem ser interpretados em prejuízo da realização material 
desses direitos e, ainda, em detrimento da própria finalidade da Ação 
Coletiva, que é prescindir do ajuizamento individual, e contra a confiança 
na efetividade da Ação Civil Pública, o que levaria ao incentivo à opção 
pelo ajuizamento individual e pela judicialização multitudinária, que é de 
rigor evitar.
3.- Para fins de julgamento de Recurso Representativo de Controvérsia 
(CPC, art. 543-C, com a redação dada pela Lei 11.418, de 19.12.2006), 
declara-se consolidada a tese seguinte: "Os juros de mora incidem a partir 
da citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, 
quando esta se fundar em responsabilidade contratual, se que haja 
configuração da mora em momento anterior."
4.- Recurso Especial improvido.
(REsp 1370899/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Corte Especial, julgado em 
21/05/2014, REPDJe 16/10/2014, DJe 14/10/2014)

Assim, não procede a pretensão da parte recorrente de ver os juros de mora 
incidindo a partir da citação na fase de liquidação individual de sentença. Estando, 
portanto, o acórdão estadual em consonância com o entendimento desta Corte, inevitável 
a incidência, quanto ao ponto, do óbice contido na Súmula 83 do STJ. 

4. A Instituição Financeira alega, ainda, que a atualização das diferenças 
somente pode ser feita de acordo com os índices pactuados, ou seja, os oficiais aplicados 
às cadernetas de poupança. 

O entendimento desta Corte, quanto à matéria, firmou-se no sentido de que a 
correção monetária do débito judicial não deve ser feita em consonância com o contrato 
primitivo e sim, com o preconizado pela Lei nº. 6.899/1991, tendo como base índice que 
melhor reflita a desvalorização da moeda.

Confira:

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 
6.899/81. AFASTAMENTO DO IRP. ADOÇÃO DO INPC.
1. De acordo com o entendimento desta Corte, a correção monetária do 
débito judicial não deverá ser feita em consonância com o contrato 
primitivo e sim, com o preconizado pela Lei n. 6.899/91, tendo como 
base índice que melhor reflita a desvalorização da moeda.
Precedentes.
2. Em consonância com a jurisprudência do STJ, para a correção monetária 
dos débitos judiciais, a partir de julho de 1995, é mais adequada a utilização 
do INPC. Precedentes.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1647432/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 29/09/2017)
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. RENDIMENTOS DE POUPANÇA. 
ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS. LEI N. 6.899/81.
1. A correção monetária de débito judicial será feita de acordo com o 
disposto na Lei n. 6.899/81, e não considerando os índices da caderneta 
de poupança.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1266819/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 
09/06/2015)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEPÓSITOS 
JUDICIAIS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SOBRESTAMENTO. 
DESCABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITO 
JUDICIAL. LEI Nº 6.899/81. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
IMPROVIMENTO.
1.- O sobrestamento dos processos determinado pelo C. Supremo Tribunal 
Federal nas decisões proferidas nos REs 591.797-SP e 626.307/SP, Rel. 
Min. DIAS TOFFOLI, e no AI 754.745, Rel. Min.
GILMAR MENDES não se aplica às hipóteses, em que se discute a 
incidência dos expurgos inflacionários em depósito judicial.
Precedentes do Supremo Tribunal Federal e da Quarta Turma deste 
Tribunal.
2.- O entendimento desta Corte é firme no sentido de que correção 
monetária do débito judicial não segue mais o regime do contrato 
primitivo e sim os ditames da Lei n. 6.899/81. Precedentes.
3.- O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a 
conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos.
4.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg no REsp 1150359/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 01/08/2013)

O Índice de Remuneração da Poupança, portanto, embora usado no regime 
do contrato primitivo dos autos, não deve ser adotado na correção do débito judicial. 
Inviável, portanto, o acolhimento da tese do recorrente quanto ao ponto.

Outrossim, verifica-se, assim, que a Corte estadual, ao determinar a utilização 
da Tabela Prática do TJDFT, com a aplicação do índice INPC, para a atualização 
monetária do débito judicial após o ajuizamento do cumprimento de sentença (fl. 
201-202, e-STJ), decidiu em consonância com o entendimento desta Corte, confiram-se, 
a propósito:

 
AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 
6.899/81. AFASTAMENTO DO IRP. ADOÇÃO DO INPC.
1. De acordo com o entendimento desta Corte, a correção monetária do 
débito judicial não deverá ser feita em consonância com o contrato 
primitivo e sim, com o preconizado pela Lei n. 6.899/91, tendo como base 
índice que melhor reflita a desvalorização da moeda.
Precedentes.
2. Em consonância com a jurisprudência do STJ, para a correção 
monetária dos débitos judiciais, a partir de julho de 1995, é mais 
adequada a utilização do INPC. Precedentes.
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3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1647432/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 29/09/2017)

CIVIL. FAMÍLIA. RECURSO ESPECIAL. ALIMENTOS 
PROVISÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ARTIGOS 
ANALISADOS: ARTS. 1.710 DO CÓDIGO CIVIL.
1. Ação de alimentos, ajuizada em 30.08.2007. Recurso especial concluso 
ao Gabinete em 04.08.2011.
2. Discussão relativa à incidência de correção monetária sobre o valor 
arbitrado a título de alimentos provisórios.
3. Variações positivas na remuneração total do alimentante, de regra, não 
terão impacto no valor dos alimentos, salvo se as necessidades do 
alimentado, constatadas inicialmente, não tiverem sido supridas 
integralmente, ou ainda, quando houver superveniente alteração no 
elemento necessidade.
4. Enquanto a ação revisional, de fato, tem como finalidade precípua a 
revisão do valor fixado a título de pensão alimentícia, quando modificada a 
condição econômica do alimentando ou do alimentante, devendo, para 
tanto, ser feita uma análise "percuciente do binômio 
necessidade/possibilidade", como consta do acórdão recorrido, a 
atualização monetária, visa somente recompor o valor da moeda ao longo 
do tempo.
5. Por ser a correção monetária mera recomposição do valor real da pensão 
alimentícia, é de rigor que conste, expressamente, da decisão concessiva 
de alimentos - sejam provisórios ou definitivos -, o índice de atualização 
monetária, conforme determina o art. 1.710 do Código Civil.
6. Diante do lapso temporal transcorrido, deveria ter havido incidência da 
correção monetária sobre o valor dos alimentos provisórios, 
independentemente da iminência da prolação de sentença, na qual seria 
novamente analisado o binômio necessidade-possibilidade para 
determinação do valor definitivo da pensão.
7. Na hipótese, para a correção monetária, faz-se mais adequada a 
utilização do INPC, em consonância com a jurisprudência do STJ, no 
sentido da utilização do referido índice para correção monetária dos 
débitos judiciais.
8. Recurso especial provido.
(REsp 1258824/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 30/05/2014) [grifou-se]

Incidência, quanto ao ponto, do óbice contido na Súmula 83 do STJ.
5. Do exposto, conheço do recurso especial para negar-lhe provimento.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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